
f/Jre/-eilura .Jil,unicipal J.e {Í.9ua fl>oce J.o rtlorle 
Estado do Espírito Santo 

:::iei nº 163/920 

"Cria caros" o 

O J?refei to .:unicipal de -gua Doco o Norte , ]jstado do Es

pÍri to Sai.~to, no usi de suas atribuições legais , 

Faço Sa er ue a C~ara ~unici ~ Decretou e eu Sanciono a euuinte Lei: 

rt 1-- Ficam cri~dos mais os se~uintes caY0 os: 

a Ol(um de A~ente de Arreca ação; 

b Ol(um de i)pera~or de Há.quinas ; 
h 

- e OJ(Tres de At~ndente de Saúde; 

d) JO(Trinta de Trabalhador Braçal; 

Parágr1.fo nico- Os concurs dos para o c"r ·o de ..,ervente oderão o tar 

pelo c~rfo e mrab h dor .Br&çal , a critério da d.minis

tração 

rt. 2Q- Esta Lei entra em vi ·or n~ data e sua publicação , revogadas 

as dis osiçÕes em con+rárioc 

gua Doce do :rorte , :;stado do Espírito Santo , em 17/0é/lo 992 o 

0L 12.Jo 
refeito unici alo 


